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* DECRETO Nº 27.979, DE 28 DE MAIO DE 2018.

Abre crédito suplementar no valor de    R$ 50.000,00 para
o fim que especifica e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE,
usando da atribuição que lhe confere o artigo 64, V, última parte, da Constituição
Estadual e tendo em vista as autorizações contidas nas Leis n° 10.239, 01 de setem-
bro de 2017 e nº 10.340 de 15 de fevereiro de 2018, combinado com o Decreto nº
27.765 de 16 de março de 2018, bem como aprovação do Secretário de Estado do
Planejamento e das Finanças, através do processo nº 00210006.000045/2018 - 12 -
SEPLAN,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica aberto, no corrente exercício, crédito suplementar no
valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), as dotações especificadas no Anexo I,
deste Decreto, referente à Emenda n° 81 do Dep. Albert Dickson.

Art. 2  Constitui fonte de recursos para fazer face ao crédito de que
trata o artigo anterior, as anulações em igual valor das dotações orçamentárias dis-
criminadas no Anexo II, deste Decreto, conforme dispõe a Lei Federal nº 4.320, de
17 de março de 1964, no seu artigo 43, § 1º, inciso III.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.

Palácio de Despachos de Lagoa Nova, em Natal/RN, 28 de maio de
2018, 197º da Independência e 130º da República.

ROBINSON FARIA
Gustavo Mauricio Filgueiras Nogueira

* Republicado por incorreção.

* DECRETO Nº 27.983, DE 28 DE MAIO DE 2018.

Abre crédito suplementar no valor de  R$ 50.000,00 para
o fim que especifica e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE,
usando da atribuição que lhe confere o artigo 64, V, última parte, da Constituição
Estadual e tendo em vista a autorização contida na Lei nº 10.340 de 15 de fevereiro
de 2018 e Lei nº 10.366 de 25 de maio de 2018, combinado com o Decreto nº
27.765 de 16 de março de 2018, bem como aprovação do Secretário de Estado do
Planejamento e das Finanças, através do processo nº 00210006.000045/2018 - 12 -
SEPLAN,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica aberto, no corrente exercício, crédito suplementar no
valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), às dotações especificadas no Anexo I,
deste Decreto, referente à Emenda n° 85 do Dep. Albert Dickson. 

Art. 2  Constitui fonte de recursos para fazer face ao crédito de que
trata o artigo anterior, as anulações em igual valor das dotações orçamentárias dis-
criminadas no Anexo II, deste Decreto, conforme dispõe a Lei Federal nº 4.320, de
17 de março de 1964, no seu artigo 43, § 1º, inciso III.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.

Palácio de Despachos de Lagoa Nova, em Natal/RN, 28 de maio de
2018, 197º da Independência e 130º da República.

ROBINSON FARIA
Gustavo Mauricio Filgueiras Nogueira

* Republicado por incorreção.

DECRETO Nº 27.991, DE 29 DE MAIO DE 2018.

Abre crédito suplementar no valor de   R$ 117.000,00
para o fim que especifica e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE,
usando da atribuição que lhe confere o artigo 64, V, última parte, da Constituição
Estadual e tendo em vista as autorizações contidas nas Leis n° 10.239, 01 de setem-
bro de 2017 e nº 10.340 de 15 de fevereiro de 2018, combinado com o Decreto nº
27.765 de 16 de março de 2018, bem como aprovação do Secretário de Estado do
Planejamento e das Finanças, através do processo nº 008.10031.000008/2018 - 66 - GAC,

D E C R E T A:
Art. 1º Fica aberto, no corrente exercício, crédito suplementar no

valor de R$ 117.000,00 (cento e dezessete mil reais), às dotações especificadas no
Anexo I, deste Decreto.

Art. 2  Constitui fonte de recursos para fazer face ao crédito de que
trata o artigo anterior, as anulações em igual valor das dotações orçamentárias dis-
criminadas no Anexo II, deste Decreto, conforme dispõe a Lei Federal nº 4.320, de
17 de março de 1964, no seu artigo 43, § 1º, inciso III.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.

Palácio de Despachos de Lagoa Nova, em Natal/RN, 29 de maio de
2018, 197º da Independência e 130º da República.

ROBINSON FARIA
Gustavo Mauricio Filgueiras Nogueira

DECRETO Nº 27.992, DE 29 DE MAIO DE 2018.

Abre crédito suplementar no valor de R$ 1.500.000,00
para o fim que especifica e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE,
usando da atribuição que lhe confere o artigo 64, V, última parte, da Constituição
Estadual e tendo em vista a autorização contida na Lei nº 10.340 de 15 de fevereiro
de 2018 e Lei nº 10.366 de 25 de maio de 2018, combinado com o Decreto nº
27.765 de 16 de março de 2018, bem como aprovação do Secretário de Estado do
Planejamento e das Finanças, através do processo nº 67.139/2018 - 1 - SEPLAN,

D E C R E T A:
Art. 1º Fica aberto, no corrente exercício, crédito suplementar no

valor de R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais), às dotações especifi-
cadas no Anexo I, deste Decreto.

Art. 2  Constitui fonte de recursos para fazer face ao crédito de que
trata o artigo anterior, proveniente de Reserva de Contingência, conforme dispõe o
artigo 5°, inciso III, da Constituição Federal e o art. 17 da Lei n° 10.239, de 1° de
setembro de 2017.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.

Palácio de Despachos de Lagoa Nova, em Natal/RN, 29 de maio de
2018, 197º da Independência e 130º da República.

ROBINSON FARIA
Gustavo Mauricio Filgueiras Nogueira

PODER EXECUTIVO

Ato Normativo 2018AN000370 

UO Nome Subação Programa de 
Trabalho 

Natureza 
Despesa 

Fonte 
Recurso 

Esfera Valor 

Acréscimo 

24131 Fundo de Saúde do RN - FUSERN 

10.302.0021.123801 Parcerias entre Entes Públicos 

334041 0.100 Seguridade R$ 50.000,00 

Subtotal R$ 50.000,00  

Total R$ 50.000,00 

Redução 

25131 Fundo de Desenvolvimento de Transportes e Obras do RN - FDTO 

26.782.0020.197501 Construção e Restauração de Pavimentação e de Rede de Drenagem de Águas Pluviais 

444042 0.100 Fiscal R$ 50.000,00 

Subtotal R$ 50.000,00  

Total R$ 50.000,00 

Ato Normativo 2018AN000371 

UO Nome Subação Programa de 
Trabalho 

Natureza 
Despesa 

Fonte 
Recurso 

Esfera Valor 

Acréscimo 

24131 Fundo de Saúde do RN - FUSERN 

10.302.0021.123801 Parcerias entre Entes Públicos 

334041 0.100 Seguridade R$ 50.000,00 

Subtotal R$ 50.000,00  

Total R$ 50.000,00 

Redução 

24131 Fundo de Saúde do RN - FUSERN 

10.302.0021.123801 Parcerias entre Entes Públicos 

444042 0.100 Seguridade R$ 50.000,00 

Subtotal R$ 50.000,00  

Total R$ 50.000,00 

Ato Normativo 2018AN000394 

UO Nome Subação Programa de 
Trabalho 

Natureza 
Despesa 

Fonte 
Recurso 

Esfera Valor 

Acréscimo 

11108 Gabinete Civil do Governador - GAC 

04.122.0100.205201 Manutenção e Funcionamento 

449052 0.100 Fiscal R$ 67.000,00 

04.122.0100.294201 Manutenção e Melhoramento da Infraestrutura do Centro Administrativo 

449052 0.100 Fiscal R$ 50.000,00 

Subtotal R$ 117.000,00  

Total R$ 117.000,00 

Redução 

11108 Gabinete Civil do Governador - GAC 

04.122.0001.112302 Reforma e Ampliação das Instalações Físicas do Gabinete Civil 

449051 0.100 Fiscal R$ 117.000,00 

Subtotal R$ 117.000,00  

Total R$ 117.000,00 

Ato Normativo 2018AN000318 

UO Nome Subação Programa de 
Trabalho 

Natureza 
Despesa 

Fonte 
Recurso 

Esfera Valor 

Acréscimo 

15101 Polícia Militar - PM 

06.181.0100.212401 Manutenção e Funcionamento 

339015 0.100 Fiscal R$ 1.500.000,00 

Subtotal R$ 1.500.000,00  

Total R$ 1.500.000,00 

Redução 

39000 Reserva de Contingência 

99.999.0999.999901 Reserva de Contingência 

999999 0.100 Fiscal R$ 1.500.000,00 

Subtotal R$ 1.500.000,00  

Total R$ 1.500.000,00 
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RESOLUÇÃO Nº 0108/2018

Altera o art. 2º, § 2º, § 3º, art. 3º e art. 4º do Regimento

Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Rio

Grande do Norte, para reduzir o recesso parlamentar e dá

outras providências.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO RIO
GRANDE DO NORTE, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo
35, inciso XX, da Constituição do Estado do Rio Grande do Norte, e artigo 71,
inciso X, do Regimento Interno (Resolução nº 046, de 14 de dezembro de 1990).
FAÇO SABER que o PODER LEGISLATIVO decreta e EU PROMULGO a
seguinte Resolução:
Art. 1º Os §§2º e 3º do art. 2º do Regimento Interno da Assembleia Legislativa do
Estado do Rio Grande do Norte passarão a vigorar com a seguinte redação:
"Art. 2º ......................................................................................................
§1º..............................................................................................................
§ 2º As Sessões Legislativas Ordinárias se estendem de 2 de fevereiro a 22 de
dezembro de cada ano, em dois (02) períodos.
§ 3º Durante os recessos, que se estendem de 18 a 31 de julho e de 23 de dezembro
a 1º de fevereiro, a Assembleia poderá realizar Sessões Legislativas Extraordinárias,
se convocada: "
Art. 2º O art. 3º do Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Rio
Grande do Norte passará a vigorar com a seguinte redação:
Art. 3º No dia 2 de fevereiro, ou no primeiro dia útil imediato, se aquele for sába-
do, domingo ou feriado, a Assembleia realiza sessão solene para instalação da
Sessão Legislativa Ordinária, oportunidade em que o Governador do Estado lhe
remeterá mensagem e plano de governo, expondo a situação do Estado e solicitan-
do as providências que julgar necessárias, sendo facultado ao Governador lê-los em
Plenário.
Art. 3º O art. 4º do Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado Rio
Grande do Norte passará a vigorar com a seguinte redação:
Art. 4º Não sendo aprovada a Lei de Diretrizes Orçamentárias até 17 de julho, a
Sessão Legislativa será automaticamente prorrogada exclusivamente para tal delib-
eração, não se interrompendo enquanto ela não se der. Igual procedimento se ado-
tará caso o Orçamento Anual não tenha sido aprovado até 22 de dezembro.
Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE,
Palácio "JOSÉ AUGUSTO", em Natal, 29 de maio de 2018.
Deputado GUSTAVO CARVALHO-1º Vice-Presidente no exercício da Presidência

DECRETO LEGISLATIVO Nº 006/2018

Susta as Portarias nos 70/2018 - GADIR, 297/2018 -

GADIR e 298/2018 - GADIR, de 1º de fevereiro de 2018 e

15 de março de 2018, expedidas pelo Diretor-Geral do

Departamento Estadual de Trânsito do Rio Grande do

Norte.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO RIO
GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo art.
35, V e XX da Constituição Estadual, combinado com o art. 71, X do Regimento
Interno (Resolução nº 046, de 14 de dezembro de 1990, consolidada por determi-
nação da Resolução nº 010, de 25 de junho de 2003 e promulgada através do Ato
da Mesa nº 468, de 29 de julho de 2003), e tendo em vista o que consta no Processo
nº 0828/18-PL/SL,
FAÇO SABER que o PODER LEGISLATIVO aprovou e EU Promulgo o seguinte
Decreto Legislativo:
Art. 1º Ficam sustadas as Portarias nos 70/2018 - GADIR, 297/2018 - GADIR e
298/2018 - GADIR, de 1º de fevereiro de 2018 e 15 de março de 2018, expedidas
pelo Diretor-Geral do Departamento Estadual de Trânsito do Rio Grande do Norte.
Parágrafo único. Nos termos do inciso V do art. 35 da Constituição Estadual, ficam
sujeitos à sustação pela Assembleia Legislativa do Rio Grande do Norte quaisquer
atos normativos do Poder Executivo que exorbitem do poder regulamentar ou dos
limites de delegação legislativa.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE,
Palácio "JOSÉ AUGUSTO", em Natal, 29 de maio de 2018.
Deputado GUSTAVO CARVALHO-1º Vice-Presidente no exercício da Presidência

AVISO DE LICITAÇÃO FRACASSADA
Processo Administrativo nº 3.673/2017
Pregão Eletrônico - nº 11/2018
Objeto: Objeto a contratação de empresa especializada na prestação de serviços de
higienização e lavagem de veículos.
O pregoeiro da Assembleia Legislativa do Estado do Rio Grande do Norte, vem
comunicar que a licitação acima especificada foi declarada fracassada, em razão dos
motivos constantes no processo.
Natal, 29 de maio de 2018. 
Thiago Rogério de Melo Jácome - Pregoeiro - AL/RN.

AVISO DE LICITAÇÃO EXCLUSIVO PARAMICRO E PEQUENAS EMPRESAS
Processo Administrativo nº 3.673/2017
Pregão Eletrônico - SRP - nº 14/2018.
A Assembleia Legislativa do Estado do Rio Grande do Norte, através de seu
Pregoeiro, designado pela Portaria nº 37/2018 - MD, de 19 de janeiro de 2018, pub-
licada no Boletim Eletrônico da AL/RN, comunica aos interessados que realizará
licitação na modalidade PREGÃO para Registro de Preços, na forma
ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO, que tem como objeto a contratação de
empresa especializada na prestação de serviços de higienização e lavagem de veícu-
los pertencentes ou a serviço da Assembleia Legislativa do Rio Grande do Norte,
conforme especificações constantes no Anexo I do Edital - Termo de Referência. A
sessão pública se dará às 9h (nove horas) - (horário de Brasília) do dia 14 de junho
de 2018, através do sítio www.comprasnet.gov.br, conforme Processo
Administrativo nº 3.673/2017-AL, nos termos da Lei 10.520/02 e, subsidiaria-
mente, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as devidas alterações.
Natal, 29 de maio de 2018.
Thiago Rogério de Melo Jácome - Pregoeiro - AL/RN.

PUBLICAÇÕES PARTICULARES
.
PEDIDO DE LICENÇA DE REGULARIZAÇÃO DE OPERAÇÃO
ADRIANA NUNES DA SILVA FERNANDES 07711880480, CNPJ
29.367.632.0001-70, torna público que está requerendo ao Instituto de
Desenvolvimento Sustentável e Meio Ambiente do Rio Grande do Norte
- IDEMA a Licença de Regularização de Operação, em favor de um
empreendimento que armazena e revende GLP, localizado na Rua João
Afonso, nº 88, Bairro Santa Paz, Upanema/RN.
ADRIANA NUNES DA SILVA FERNANDES
PROPRIETÁRIO

PEDIDO DE LICENÇA DE OPERAÇÃO
A CERAMICA ELIZABETH RN LTDA, CNPJ n° 19.454.979/0001-04,
torna público que está requerendo ao Instituto de Desenvolvimento
Sustentável e Meio Ambiente do Rio Grande do Norte - IDEMA, Licença
de Operação para uma fábrica de pisos e revestimentos cerâmicos com
área de 35.272,63 m2  localizada na Fazenda Pau Ferro, SN, Zona
Urbana, Goianinha/RN, CEP 59173-000.
André Montenegro
CERAMICA ELIZABETH RN LTDA
Gerente de SSMA

CONCESSÃO DE LICENÇA SIMPLIFICADA
D & L MATERIAL DE CONSTRUÇÃO LTDA - ME, CNPJ
Nº13.167.850/0001-20, torna público que recebeu do Instituto de
Desenvolvimento Sustentável e Meio Ambiente do Rio Grande do Norte
- IDEMA, a Licença Simplificada - LS Nº 2017-115963/TEC/LS-0295,
com validade até 04/05/2024 para atividade de Comércio de Madeira sem
beneficiamento, localizada na Rua Treze de Maio, nº620, Centro, Pau dos
Ferros/RN, através de seu Sócio Administrador -  Francisco Derlano de
Lima Pereira.

PEDIDO DE LICENÇA DE 
REGULARIZAÇÃO DSE OPERAÇÃO

MARINA DANIELLI MENDONÇA BEZERRA - ME - CNPJ.
27.074.900/0001-30 Torna público que está requerendo ao Instituto de
Desenvolvimento Sustentável e Meio Ambiente do Rio Grande do Norte
- IDEMAA Liçenca de  Regularização de Operação  LRO -para atividade
de Transportes de Resíduos.Rua: Juvenal Lamartine, 16, Sala 04 -
Mossoró/RN
Marina Danielli Mendonça Bezerra
Diretora

CONCESSÃO DE LICENÇA PRÉVIA
Rialma Energia Eólica S/A, 15.014.934/0003-11, torna público que rece-
beu do Instituto de Desenvolvimento Sustentável e Meio Ambiente do
Rio Grande do Norte - IDEMA a Licença Prévia, com prazo de validade
até 21/05/2020, em favor da Central Geradora Eólica Seridó XIV, local-
izada entre os municípios de em São Vicente e Currais Novos /RN.
Cairo Ringo Arraes
Diretor

PEDIDO DE LICENÇA PRÉVIA
AVulcano Export Calcários LTDA, CNPJ: 10.695.725/0001-03, torna
público que está requerendo ao Instituto de Desenvolvimento Sustentável
e Meio Ambiente do Rio Grande do Norte - Idema a LP para a extração
de mármore, fins ornamentais, localizada no Fazenda Pico dos Carlos,
zona rural de Martins. 
Éverton Maurício Pontes Engenheiro de Minas

CONCESSÃO DE LICENÇA DE OPERAÇÃO
POSTO PINTO PETRÓLEO LTDA, CNPJ: 04.905.677/0001-20, torna
público que recebeu do Instituto de Desenvolvimento Sustentável e Meio
Ambiente do Rio Grande do Norte - IDEMA a concessão da Licença de
Operação nº 2017-116629/TEC/LO-0337, com validade até 10/05/2019,
para um posto revendedor de combustíveis, localizado na Rod BR 405 -
km 101, nº 101, Zona Rural, Severiano Melo/RN, CEP: 59.856-000.
DENIO MARTINS CAVALCANTE Representante Legal

PEDIDO DE LICENÇA DE OPERAÇÃO
A Empresa M Construções e  Serviços Ltda, CNPJ/MF n°
02.823.335/0001-35, torna público que em 30/05/2018 solicitou a reno-
vação do Instituto de Desenvolvimento Sustentável e Meio Ambiente do
Rio Grande do Norte - IDEMA, a LO- Licença de Operação de número
2015-090385/TEC/LO-0211, em caráter definitivo para o Transporte de
resíduos Sólidos Urbanos e Operação de Estação de Transbordo, no
município de Parnamirim/RN, válida até 18/08/2018.
Mário Sérgio Macedo Lopes
Representante Legal


